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LEI N.0 4.249, DE 2 DE AGOSTO DE 2005. .
I .

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
' 

crédito especial no valor de R$
20.000,00. .

j PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
I Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
I .u E j 

:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 20.000,00 (vinte miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

o6 susAs os sewiw de Açao social
l oa Assistência social
1 241 Assistência ao Idoso
l 2411 Grupo de convivência para idososl

2622 Fundo Municipal do ldoso 3
.3.50.43.01-6506 Subvençöes Sociais R$ 18.000,001 
3.3.90.33.00-6507 Passagens e despesas com Iocomoçâo R$ 2.000.001

1
Ad. 2.O Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 10, servirâ de

recurso pade do superévit financeiro do exercicio de 2004, no valor de R$ 20.000,00 :
; (vinte miI reais).

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
' 

j.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de

agosto de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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.! PERCIVAL S U E OLNEIM ,

l refeito Municipal. :

j ERENI MACIE ZULCZEW SKI,
1 Secretéria-oeral.
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LEI N.0 4.249, DE 2 DE AGOSTO DE 2005. .
I .

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
' 

crédito especial no valor de R$
20.000,00. .

j PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
I Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
I .u E j 

:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 20.000,00 (vinte miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

o6 susAs os sewiw de Açao social
l oa Assistência social
1 241 Assistência ao Idoso
l 2411 Grupo de convivência para idososl

2622 Fundo Municipal do ldoso 3
.3.50.43.01-6506 Subvençöes Sociais R$ 18.000,001 
3.3.90.33.00-6507 Passagens e despesas com Iocomoçâo R$ 2.000.001

1
Ad. 2.O Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 10, servirâ de

recurso pade do superévit financeiro do exercicio de 2004, no valor de R$ 20.000,00 :
; (vinte miI reais).

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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j.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de

agosto de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gabinete Do Prefeito

LEI N.° 4.249, DE 2 DE AGOSTO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
20.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 20.000.00 (vinte mil reais), na seguinte classificacéo orcamentéria:

06 SMSAS
05 Servico de Agao Social
08 Assisténcia Social
241 Assisténcia ao Idoso
2411 Grupo de convivéncia para idosos
2622 Fundo Municipal do Idoso
3.3.50.43.01-6506 Subvencoes Sociais R$ 18.000.00
3.3.90.33.00-6507 Passagens e despesas corn locomocao R$ 2000,00

Art. 2.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira’ de
recurso parte do superévit financeiro do exercicio de 2004, no valor de R$ 20.000.00
(vinte mil reais).

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
agosto de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL S U E OLlVElRA,
refe'ito Municipal.

ERENl MAClE ZULCZEWSKI,
Secretéria-Geral.
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